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Art. O formulério para preenchimento da declaracéo do imposto de renda da

pessoa fisica, caso ele opte por essa forma de preenchimento da sua declaragéo, sera
realizada sem nenhum 6nus para o contribuinte.

JUSTIFICATIVA

Além da elevada carga tributéria a que o contribuinte esta submetido, ’e!e
ainda é obrigado a .ter o 6nus de pagar caso queira preencher o formulario
manualmente. Assim, a presente medida visa a corrigir esta injustica é determinar que a
sua expedicdo seja gratuita.
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